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PROJETO DE LEI Nº ____/2010

(Poder Legislativo)

    SÚMULA:  Acrescenta parágrafos ao Artigo 7º da Lei 684, de 15 de dezembro de 1989, que dispõe sobre o “Código de Posturas do Município de Cambé e da outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU :

ART. 1º-Ficam acrescidos parágrafos ao artigo 7 °da Lei 684 de 15 de dezembro de 1989, com as seguintes redações:

“Art. 7º ...
§ 4º -  Entende-se por perfeito estado de limpeza os imóveis nas seguintes situações.

I-   Ausência de plantas e objetos que possam constituir foco de mosquitos e outros insetos nocivos à saúde;

II-   Ausência de plantas que pelo seu desenvolvimento, ameacem a integridade dos prédios vizinhos ou sobre eles projetem sombra incômoda, folhas, galhos, frutos ou ramos secos
III- Ausência de plantas que possam servir de esconderijo a marginais
§ 5º Aos proprietários de terrenos que afrontem as condições previstas neste artigo, será concedido o prazo de 10(dez) dias, a partir da notificação ou da publicação de edital no órgão oficial de imprensa do Município, para que procedam à sua limpeza e, quando for o caso, à remoção de lixo neles depositado
§ 6º Expirado o prazo, a Prefeitura poderá executar os serviços de limpeza e remoção do lixo, exigindo dos proprietários o pagamento das despesas efetuadas, além de multa de 0,20 (vinte centavos) por metro quadrado do terreno objeto da limpeza, além de cobrar, ainda, eventual correção monetária da data da execução dos serviços até o efetivo pagamento 

§ 7º  Em caso de reincidência, após cumpridas as formalidades legais e dentro do exercício em vigência, a multa será imposta sempre em dobro, cumulativamente 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões, 09 de março de 2010

Conrado Ângelo Scheller

Vereador
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